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L I V R O  DE P O R T A R I A S

P G R T A R I A  Nfi 2.490

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefei
to Municipal de Lorena, usando das atribuições que lhe eÕo / 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  •

Conceder a TEREZA VIEIRA DE SOUZA, Serven
te, padrão nEn, lotada no Setor de Escolas Municipais do De
partamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 45 
(quarenta e cinco) dias de licença-premio, relativas ã meta
de (l/2) restante da licença-premio concedida pela Portaria/ 
nfi 1067 de 19 de setembro de 1969, a partir de 10 de setem - 
bro de 1.975.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 26 de agosto de 1.975.

CARLOS aiiGÊNIO MARCONDES 
Prefe^^to Municipal a

Registrada no Livro próprio do Setor de / 
Serviços Gerais do Departamento de Administração da Prefei
tura Municipal e publicada no Paço Municipal aos 26 d/ agos
to de 1.975.

j^r4r7/r\jL."TQpxin. Ck
* MARIA DOSÉf GALVãO GIORDANI » 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


